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Matérias de Ensino Linguística, Língua Portuguesa, Estágio Supervisionado em Língua Portu-
guesa e Trabalho de Conclusão de Curso.

Disciplinas Sociolinguística, Fonologia da Língua Portuguesa, Língua Portuguesa I, Lín-
gua Portuguesa II, Língua Portuguesa III, Produção e recepção de Texto,
Semântica e Pragmática, Estágio Supervisionado de Língua Portuguesa I e II,
Trabalho de Conclusão de Curso I e II e História da Língua Portuguesa

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: DAVI BORGES DE ALBUQUERQUE - 70,19

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 3.947, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.012463/2013-75, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Núcleo de Museologia/Campus de Laranjeiras, objeto do Edital nº. 012/2013, publicado no D.O.U. de
10/06/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Artes
Disciplinas Arte Ocidental I e II; Arte Brasileira I e II; Teoria da Arte
C a rg o / N í v e l Professor Assistente-A - Nível I

Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva
Resultado Final 1º LUGAR: NEILA DOURADO GONÇALVES MACIEL- 86,6

2º LUGAR: DANIELLE VIRGINIE SANTOS GUIMARÃES MARINHO -
70,0

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA No- 3.948, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando o que consta no Processo nº. 23113.017212/2013-87, resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Física/Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho, objeto do Edital nº. 019/2013,
publicado no D.O.U. de 26/07/2013, conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Física
Disciplinas Física Básica; Física Básica Experimental; Introdução à Física; Física A, B e

C; Laboratório de Física A, B e C; Introdução à Mecânica Quântica; In-
trodução à Física Estatística; Introdução à Física da Matéria Condensada;
Introdução à Física Nuclear e de Partículas Elementares; Laboratórios de
Física Moderna; Métodos de Física Teórica I e II; Laboratório de Física
Estatística e da Matéria Condensada; Instrumentação para o Ensino Física I,
II, III e IV.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS REZENDE - 69,67

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 625, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa
nº 2, de 1º de fevereiro de 2013, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Autorização de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201203695 MEDICINA (Bacharelado) 50 (cinquenta) CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIVATES FUNDACAO VALE DO TAQUARI DE EDUCACAO E DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL - FUVATES

RUA AVELINO TALLINI, 171, UNIVERSITÁRIO, LAJEA-
DO/RS

2. 2 0 111 7 1 7 6 MEDICINA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DA
AMAZÔNIA

INSTITUTO EURO AMERICANO DE EDUCACAO CIENCIA TECNOLOGIA AVENIDA VISCONDE DE SOUZA FRANCO, 72, REDUTO,
B E L É M / PA

PORTARIA No- 626, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento dos cursos superiores de graduação, constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto
no artigo 10, §7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos cujo reconhecimento se renova por meio desta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° A renovação de reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válida para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Renovação de Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 111 5 3 7 7 EVENTOS (Tecnológico) 130 (cento e trinta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 592-914, 642 - LADO PAR, CENTRO, RIO DE
JANEIRO/RJ

2. 2 0 0 8 11 9 4 6 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDA-
DE E PROPAGANDA (Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE CÁSPER LÍBERO FUNDACAO CASPER LIBERO AVENIDA PAULISTA, 900, 5º ANDAR, BELA VISTA, SÃO PAULO/SP

3. 200900721 CIÊNCIAS AERONÁUTICAS (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 1306 AO FIM, 2560 - LADO PAR, CIDADE
NOVA, RIO DE JANEIRO/RJ

4. 201010753 METEOROLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA RUA AUGUSTO CORREA, 01, GUAMÁ, BELÉM/PA
5. 2 0 11 0 4 6 8 8 CIÊNCIAS AMBIENTAIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE GUARAPUAVA UNIAO DE ENSINO E CULTURA DE GUARA-

PUAVA LTDA - UNIGUA
RUA NOVO ATENEU, 1015, JORDÃO, GUARAPUAVA/PR

6. 200905100 METEOROLOGIA (Bacharelado) 20 (vinte) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MA-
RIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ MARIANO DA ROCHA FILHO,
AVENIDA RORAIMA, 1000, CAMPUS UNIVERSITÁRIO, CAMOBI, SANTA
MARIA/RS

PORTARIA No- 3.949, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais
e considerando: o que consta no Processo de nº. 23113.022347/12-85, resolve:

Art.1º - Retificar a Portaria nº. 3.918, de 19/11/2013, publicada no D.O.U. de 21/11/2013, Seção
1, página 11, para que onde se lê: "2º LUGAR: SANDRO DAIVID MACHADO DE JESUS SAN TO S
- 54,23", leia-se: "3º LUGAR: SANDRO DAIVID MACHADO DE JESUS SANTOS - 54,23", ficando
os demais termos ratificados.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI
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